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LÂMINA DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA PRIMÁRIA DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE COTAS DA 

CLASSE ÚNICA DE INVESTIMENTO EM COTAS DO PLUMA FIAGRO - RESPONSABILIDADE LIMITADA  

Conteúdo da lâmina de oferta de valores mobiliários representativos de operações de securitização emitidos por 
fundo de investimento nas cadeias produtivas do agronegócio - FIAGRO, conforme art. 23 da Resolução nº 160, de 2022.  

 

Informações Essenciais - Oferta Pública, em Rito de Registro Automático, de Distribuição Primária de Cotas da 
1ª (Primeira) Emissão da Classe Única de Investimento em Cotas do Pluma Fiagro - Responsabilidade Limitada 

(“Oferta”, “Classe” e “Fundo”, respectivamente) 

Esta lâmina contém informações essenciais e deve ser lida como uma introdução ao Prospecto Preliminar da Oferta 
(“Prospecto Preliminar”). A decisão de investimento deve levar em consideração as informações constantes 

do Prospecto Preliminar, principalmente a seção relativa a fatores de risco. 

Os termos e expressões utilizados na presente lâmina, quando iniciados com letra maiúscula e aqui não definidos de outra 
forma, terão os significados a eles atribuídos no Prospecto Preliminar ou no regulamento do Fundo (“Regulamento”), aplicáveis 

tanto no singular quanto no plural. Todas as referências ao Fundo serão entendidas como referências à Classe, assim como todas 
as referências à Classe serão entendidas como referências ao Fundo.   

 

ALERTAS 

Risco de 

☒ 
perda do 
principal 

O investimento nas cotas da 1ª (primeira) emissão da Classe (“Cotas”) envolve a 
exposição a determinados riscos. Os potenciais investidores podem perder parte 
substancial ou todo o seu investimento. 

Para mais informações, veja a Seção “Fatores de Risco” do Prospecto Preliminar. 

☒ falta de liquidez 

O investimento da Classe em Direitos Creditórios Classe Investida (conforme 
definido abaixo) apresenta peculiaridades em relação às aplicações usuais da 
maioria dos fundos de investimento brasileiros, haja vista que não existe, no 
Brasil, mercado secundário com alta liquidez para os Direitos Creditórios Classe 
Investida. Caso a Classe precise alienar os Direitos Creditórios Classe Investida, 
poderá não haver mercado comprador ou o preço de alienação de tais cotas 
poderá refletir essa falta de liquidez, causando perdas à Classe e, por 
conseguinte, aos seus cotistas. 

Para mais informações, veja a Seção “Fatores de Risco” do Prospecto Preliminar. 

☒ 
dificuldade de 
entendimento 

Os investidores interessados em investir nas Cotas devem ter conhecimento 
sobre os riscos relacionados aos mercados financeiro e de capitais suficiente para 
conduzir sua própria pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre a 
situação financeira e as atividades da Classe, tendo em vista que não lhes são 
aplicáveis, no âmbito da Oferta, todas as proteções legais e regulamentares 
conferidas a investidores que investem em ofertas públicas de distribuição de 
valores mobiliários com análise prévia perante a Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”), incluindo a revisão, pela CVM ou pela Associação Brasileira das 
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) no âmbito do 
convênio CVM/ANBIMA. 

Para mais informações, veja a Seção “Fatores de Risco” do Prospecto Preliminar. 

Aviso para ofertas 
distribuídas por rito 

de registro automático 

A CVM não realizou análise prévia do conteúdo do Prospecto Preliminar, nem dos documentos da Oferta. 

Há restrições à revenda das Cotas do Fundo. 
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1. Elementos Essenciais da Oferta  Mais Informações 

A. Valor Mobiliário Cotas de subclasse única da 1ª (primeira) emissão da Classe. 
Capa do Prospecto 

Preliminar 

a.1) Ofertante/Emissor 

Fundo: PLUMA FIAGRO - RESPONSABILIDADE LIMITADA  

Classe: CLASSE ÚNICA DE INVESTIMENTO EM COTAS DO PLUMA FIAGRO - 
RESPONSABILIDADE LIMITADA  

CNPJ: 66.176.659/0001-01 

Capa do Prospecto 
Preliminar 

B. Oferta   

b.1) Código de negociação 
proposto 

Código ISIN: BR0SBTCTF005. 
Capa do Prospecto 

Preliminar 

b.2) Mercado de 
negociação 

Mercado de balcão da B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO (“B3”). 
Capa e Seção 2.7 (h) do 

Prospecto Preliminar 

b.3) Quantidade ofertada – 
lote base 

75.000 (setenta e cinco mil). 
Capa e Seção 2.7 (b) do 

Prospecto Preliminar 

b.4) Preço (intervalo) R$ 1.000,00 (mil reais). 
Capa e Seção 2.7 (a) do 

Prospecto Preliminar 

b.5) Taxa de remuneração 
(intervalo) 

As Cotas serão valoradas diariamente, a partir do dia útil seguinte à data da 
primeira integralização de Cotas até sua amortização integral, nos termos do 
Regulamento. A meta de rentabilidade das Cotas será equivalente àTaxa DI 
(conforme definida no Regulamento), acrescida de sobretaxa de 1,50% (um 
inteiro e cinquenta centésimos por cento), conforme cronograma definido no 
ato de aprovação da Oferta. 

Capa e Seção 2.7 (i) do 
Prospecto Preliminar 

b.6) Montante ofertado da 
Série 1 (=b.1.3*b.1.4) 
(intervalo) 

R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais). 
Capa, Seções 2.6 e 

2.7 (b) do 
Prospecto Preliminar 

b.7) Lote suplementar Não. 
Seção 2.6 do 

Prospecto Preliminar 

b.8) Lote adicional Não. 
Seções 2.6 e 2.7 (c) do 
Prospecto Preliminar 

b.9) Título classificado 
como “verde”, “social”, 
“sustentável” ou correlato? 

Não. N/A 

C. Outras informações   

Administrador 

VERT DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 48.967.968/0001-18 

Página Eletrônica: https://www.vert-capital.com/institucional/vert-dtvm 

Capa e Seção 2.2 do 
Prospecto Preliminar 

Gestor 

VERT GESTORA DE RECURSOS FINANCEIROS LTDA. 

CNPJ: 31.636.333/0001-35 

Página Eletrônica: https://www.vert-capital.com/institucional/vert-dtvm 

Capa e Seção 2.2 do 
Prospecto Preliminar 

Custodiante 

VERT DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

CNPJ: 48.967.968/0001-18 

Página Eletrônica: https://www.vert-capital.com/institucional/vert-dtvm 

Seção 2.2 do  
Prospecto Preliminar 

 

https://www.vert-capital.com/institucional/vert-dtvm
https://www.vert-capital.com/institucional/vert-gestora
https://www.vert-capital.com/institucional/vert-dtvm
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2. Detalhes Relevantes sobre o Emissor dos Valores Mobiliários Mais Informações 

Informações sobre o lastro 

Tipo de Lastro 
Os Direitos Creditórios Classe Investida - Concentrado 

Seção 2.7 (n) do 
Prospecto Preliminar 

Principais informações 
sobre os direitos 
creditórios 

Concentrado: Os recursos líquidos provenientes da Oferta equivalentes a, 
no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) do patrimônio líquido da Classe 
serão destinados para aquisição de cotas de emissão da subclasse 
subordinada mezanino da classe única do PARANÁ V PLUMA FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS SEGMENTO AGRO – 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ sob o nº 65.952.538/0001-41 
(“Direitos Creditórios Classe Investida”). 

Seções 3.1, 
8.4 e 9.4 do 

Prospecto Preliminar 

Existência de crédito não 
performado 

Não há, considerando que o Fundo Investido investe em em cotas de fundos 
de investimento em direitos creditórios. 

N/A 

Possibilidade de 
revolvência dos direitos 
creditórios 

Sim. 
Seção 8.1 do 

Prospecto Preliminar 

Informações estatísticas 
sobre inadimplementos 

Considerando que a Classe investe na Classe Investida, não há informações 
estatísticas de inadimplementos, perdas ou pré-pagamentos a serem 
reportadas.  

Seção 9.6 do 
Prospecto Preliminar 

Sumário dos Principais Riscos do Fundo  Probabilidade Impacto Financeiro 

Efeitos da política econômica do Governo Federal: O patrimônio da Classe pode 
ser negativamente afetado por flutuações de preços, taxas de juros e câmbio, além 
de fatores políticos e sociais. Intervenções governamentais e mudanças 
macroeconômicas podem gerar volatilidade, impactando ativos da carteira, 
resultando em incertezas e potenciais perdas aos cotistas. 

☒ Maior 

☐ Média 

☐ Menor 

☒ Maior  

☐ Médio 

☐ Menor 

Risco de Liquidez: Os Ativos Alvo e Ativos Financeiros de Liquidez dependem da 
solvência de emissores e contrapartes, que podem ser afetadas por fatores 
imprevisíveis. O inadimplemento impactará a Classe. Amortizações dependem dos 
pagamentos da Classe Investida, sem garantias integrais, e não há penalidades 
pelos prestadores de serviços adicionais. 

☒ Maior 

☐ Média 

☐ Menor 

☒ Maior  

☐ Médio 

☐ Menor 

Baixa liquidez para as Cotas da Classe Investida no mercado secundário: O 
investimento em cotas da Classe Investida apresenta baixa liquidez no mercado 
secundário brasileiro. Na venda, pode não haver compradores ou os preços 
podem refletir iliquidez, gerando perdas. Recursos recebidos podem ser 
insuficientes para amortizar as cotas. 

☒ Maior 

☐ Média 

☐ Menor 

☒ Maior 

☐ Médio 

☐ Menor 

Riscos Tributários: Há risco de perda da isenção de imposto de renda se a Classe 
não atender, continuamente, aos requisitos da Lei 11.033, como número mínimo 
de cotistas e negociação em mercados organizados. Mudanças legais ou 
descumprimentos podem resultar em tributação, reduzindo a rentabilidade 
líquida para os cotistas. 

☒ Maior 

☐ Média 

☐ Menor 

☒ Maior 

☐ Médio 

☐ Menor 

Risco de concentração em Cotas da Classe Investida: A concentração da carteira 
em cotas da Classe Investida e em poucos emissores aumenta o risco de crédito e 
a volatilidade. Alterações no desempenho desses ativos podem impactar 
negativamente rendimentos e o valor das cotas, gerando perdas, mesmo com 
limites de concentração. 

☒ Maior 

☐ Média 

☐ Menor 

☒ Maior 

☐ Médio 

☐ Menor 
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3. Principais Informações sobre as Cotas Mais Informações 

Informações sobre as Cotas 

Principais características 

As Cotas correspondem a frações ideais do patrimônio líquido da Classe, terão 
forma nominativa e escritural.  

Os cotistas gozarão dos mesmos direitos políticos e econômico-financeiros. 
Cada Cota corresponderá a 1 voto nas Assembleias de Cotistas.  

Seção 2.3 do 
Prospecto Preliminar 

Resgate/Prazo 
Não é permitido o resgate das Cotas da Classe, observado o disposto no 
Regulamento. O Fundo possui prazo de duração de 10 (dez) anos contados da 
data da primeira integralização de Cotas. 

Seção 2.7 (g) do 
Prospecto Preliminar 

Remuneração Taxa DI + 1,5% a.a., base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis. 
Seção 2.7 (i) do 

Prospecto Preliminar 

Amortização/Juros 
Serão realizadas trimestralmente, observada a ordem de alocação, a partir 
da data da primeira integralização, na mesma data de pagamento da 
remuneração do mês em que houver pagamento de amortização. 

Seção 2.7 (l) do 
Prospecto Preliminar 

Duration 10 anos. 
Seção 2.7 (l) do 

Prospecto Preliminar 

Possibilidade de resgate 
antecipado compulsório 

Não são admitidas amortizações compulsórias. 
Seção 2.7 (l) do 

Prospecto Preliminar 

Condições de recompra 
antecipada 

N/A. N/A 

Condições de vencimento 
antecipado 

N/A. N/A 

Restrições à livre 
negociação 

☐ Revenda restrita a investidores profissionais. 

☒ Revenda a investidores qualificados após o final da oferta. 

☐ Revenda ao público em geral após decorridos 6 meses do final da oferta. 

☐ Parcelas com lock-up em ofertas destinadas a investidores não profissionais. 

☐ Não há restrições à revenda. 

Seção 6.1 do 
Prospecto Preliminar 

Formador de mercado N/A. 
Seção 7.6 do 

Prospecto Preliminar 

 

4. Informações sobre o Investimento e Calendário da Oferta Mais Informações 

Quem pode participar 
da oferta?  

☐ Investidores Profissionais. 

☒ Investidores Qualificados. 

☐ Público em Geral. 

Seção 2.4 do 
Prospecto Preliminar 

Informação sobre a 
existência e forma de 
exercício do direito de 
prioridade. 

N/A. N/A 
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4. Informações sobre o Investimento e Calendário da Oferta Mais Informações 

Qual o valor mínimo para 
investimento? 

Ao menos, 1 (uma) Cota, em valor equivalente a R$ 1.000,00 (mil reais). 
Seção 7.8 do 

Prospecto Preliminar 

Como participar da oferta? 

Durante o Período de Coleta de Intenções de Investimento, os Investidores 
deverão formalizar o Documento de Aceitação, indicando a quantidade de 
Cotas que pretendem subscrever, bem como a sua qualidade ou não de 
Pessoa Vinculada. 

Seção 5.1 do 
Prospecto Preliminar 

Como será feito o rateio? 
De forma discricionária, utilizando critérios que, no entender do 
Coordenador Líder, e respeitada a regulamentação aplicável. 

Seção 7.4 do 
Prospecto Preliminar 

Como poderei saber o 
resultado do rateio? 

Mediante comunicação do Coordenador Líder aos Investidores nos 
endereços e formas de comunicação indicados pelo Investidor nos 
Documentos de Aceitação da Oferta. 

Seção 7.4 do 
Prospecto Preliminar 

O ofertante pode desistir 
da oferta? 

Sim, se não for atingido Montante Mínimo da Oferta ou na ocorrência de 
alterações posteriores, substanciais e imprevisíveis nas circunstâncias 
inerentes à Oferta. 

Seções 2.6 e 6.3 do 
Prospecto Preliminar 

Quais são os tributos 
incidentes sobre a oferta 
ou sobre a rentabilidade 
ou remuneração 
esperada? 

IRRF, IOF-Títulos e IOF-Câmbio, nas hipóteses e nos termos descritos no 
Prospecto Preliminar. 

Seção 17.6 do 
Prospecto Preliminar 

Indicação de local para 
obtenção do Prospecto 
Preliminar 

• Administrador: 

https://data.vert-capital.app/ (neste website, selecionar Vert DTVM, e 
então acessar “Pluma FIAGRO – Responsabilidade Limitada”; e então 
clicar em “Anúncio de Início”, “Prospecto Preliminar”, “Anúncio de 
Encerramento”, ou na opção desejada);  

• Gestor: 

https://data.vert-capital.app/ (neste website, selecionar Vert Gestor, e 
então acessar “Pluma FIAGRO – Responsabilidade Limitada”; e então clicar 
em “Anúncio de Início”, “Prospecto Preliminar”, “Anúncio de 
Encerramento”, ou na opção desejada);  

• Coordenador Líder: 

www.xpi.com.br (neste website, acessar “Produtos e Serviços”; em seguida, 
selecionar “Oferta Pública”; acessar “Investimento em Cotas do Pluma Fiagro 
- Responsabilidade Limitada”; e então, clicar em “Anúncio de Início”, 
“Prospecto Preliminar”, “Anúncio de Encerramento”, ou na opção desejada); 

• CVM: 

https://www.gov.br/cvm/pt-br (neste website (a) localizar e clicar em 
“Central de Sistemas da CVM”, na seção “Mais Acessados” clicar em “Ofertas 
Públicas”, clicar em “Ofertas Registradas ou Dispensadas”, selecionar o ano 
“2026”, localizar a opção “Quotas de FIDC / FIC-FIDC/ FIDC-NP” e, em seguida, 
clicar no valor descrito na coluna “Primárias - Volume em R$” da referida 
linha, e em seguida, localizar o “Pluma FIAGRO – Responsabilidade Limitada”, 
e, então, clicar no documento desejado); ou (b) selecionar “Regulados”, clicar 
em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM)”, clicar em “Fundos de 
Investimento” clicar em “Fundos Registrados”, buscar por e acessar “Pluma 
FIAGRO – Responsabilidade Limitada”. Na sequência, clicar em “Documentos 
Eventuais (Assembleia, Fato Relevante, Prospecto, Regulamento etc.)” e, 
então, localizar o documento desejado); e o  

Seção 5.1 do 
Prospecto Preliminar 

http://www.xpi.com.br/
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4. Informações sobre o Investimento e Calendário da Oferta Mais Informações 

• Fundos.NET, administrado pela B3:  

https://www.gov.br/cvm/pt-br (na página principal, clicar em “Regulados”, 
clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM)”, “Fundos de 
Investimento” clicar em “Fundos Registrados”, buscar por e acessar “Pluma 
Fiagro - Responsabilidade Limitada”. Selecione “aqui” para acesso ao sistema 
Fundos.NET, e, então, clicar na opção desejada). 

Quem são os 
coordenadores da oferta? 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78. 

Capa do Prospecto 
Preliminar 

Outras instituições 
participantes 
da distribuição 

N/A. N/A 

Procedimento de 
colocação 

Melhores esforços de colocação. 
Capa e Seção 7.4 do 
Prospecto Preliminar 

Calendário 

Qual o período de 
reservas? 

As intenções de investimento deverão ser enviadas ao Coordenador Líder 
entre 20 de maio de 2026 e 03 de junho de 2026. 

Seção 5.1 do 
Prospecto Preliminar 

Qual a data da fixação 
de preços? 

19 de maio de 2026, qual seja, data do ato de aprovação da Oferta. 
Capa e Seção 5.1 do 
Prospecto Preliminar 

Qual a data de divulgação 
do resultado do rateio? 

Até o dia útil imediatamente anterior à Data da Primeira Integralização. 
Seção 5.1 do 

Prospecto Preliminar 

Qual a data da liquidação 
da Oferta? 

03/06/2026. 
Seção 5.1 do 

Prospecto Preliminar 

Quando receberei a 
confirmação da compra? 

Até o dia útil imediatamente anterior à Data da Primeira Integralização. 
Seção 5.1 do 

Prospecto Preliminar 

Quando poderei negociar? 
A qualquer momento, na data definida no formulário de liberação a ser 
divulgado posteriormente à divulgação do Anúncio de Encerramento, 
observadas as restrições à negociação previstas no Prospecto Preliminar.  

Seção 6.1 do 
Prospecto Preliminar 
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